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ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma da Madeira n.º 24/2007/M

de 20 de Novembro

Sabendo que o Decreto-Lei n.º 465/77, de 11 de
Novembro, visou beneficiar os funcionários e agentes da
Polícia de Segurança Pública que prestam serviço na ilha de
Porto Santo, atribuindo um acréscimo salarial para fazer face
às características peculiares da ilha, não deixa de ser menos
justificada a atribuição de igual acréscimo salarial aos
agentes da Polícia de Segurança Pública, da Guarda
Nacional Republicana, da Polícia Judiciária, da Polícia
Marítima, do Corpo da Guarda Prisional, do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras e do Serviços de Informações de
Segurança que prestam serviço em todo o arquipélago da
Madeira. 

Neste sentido, por imperativos de igualdade de
tratamento, promove-se a alteração do referido decreto-lei,
alargando aos agentes acima referidos os benefícios em
causa, por forma a atenuar as dificuldades oriundas dos
custos de insularidade. 

Assim: 
Nos termos das alíneas f) do n.º 1 do artigo 227.º da

Constituição da República e b) do n.º 1 do artigo 37.º,
conjugado com o n.º 3 do artigo 41.º, da Lei n.º 13/91, de 5
de Junho, alterada pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, a Assembleia Legislativa da

Madeira apresenta à Assembleia da República a seguinte
proposta de lei. 

Artigo 1.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 465/77, de 11 de Novembro 

O artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 465/77, de 11 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1.º 
É extensivo a todos os elementos da Polícia de Segurança

Pública, Guarda Nacional Republicana, Polícia Judiciária, Polícia
Marítima, Serviços de Informações de Segurança, Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras e pessoal do Corpo da Guarda Prisional
colocados na Região Autónoma da Madeira o disposto no artigo 1.º
e no § 1.º do Decreto-Lei n.º 38 477, de 29 de Outubro de 1951.»

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor com a publicação da
lei do Orçamento do Estado posterior à sua aprovação. 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira em 16 de Outubro de 2007. 

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d'Olival Mendonça.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


